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EDITAL PE 031/2026 
 

Pregão Eletrônico nº 031/2026 - SRP 
Data de Reabertura: 22/05/2026 às 08h31min  
no sítio: 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

Objeto: 

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS 
DESTINADAS À REALIZAÇÃO DA 32ª EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DE BOM JESUS DE GOIÁS, QUE 
OCORRERÁ NO PERÍODO DE 19 DE JUNHO A 28 DE JUNHO DE 2026, NO MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS DE GOIÁS/GO PROCESSO Nº 202619222000726 - SECRETARIA DE ESTADO RETOMADA. 
Valor Total Estimado 

 
SIGILOSO, CONFORME ART. 24, DA LEI 14.133/21, DEVIDAMENTE JUSTIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA 

Registro de Preços? Amostra Instrumento Contratual 

SIM Não  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserva de Cota ME/EPP? Forma de Adjudicação 

NÃO NÃO POR ITEM 

 
 

COMUNICADO IMPORTANTE AOS LICITANTES 
 

O Município de Bom Jesus de Goiás-GO, alerta que a apresentação de propostas inexequíveis ou 
descoladas da realidade de mercado compromete a lisura do certame e pode gerar prejuízos 
significativos: 
 

1) Para a própria empresa, que assume riscos de não conseguir cumprir o contrato, ficando sujeita 
a sanções legais, penalidades e rescisão contratual;  

2) Para a Administração Pública e para a sociedade, que ficam privadas de bens e serviços essenciais, 
acarretando atrasos, desperdício de recursos e frustração do interesse público 

 
Reforçamos que o objetivo da licitação é selecionar a proposta mais vantajosa, viável e responsável, 
assegurando qualidade, economicidade e segurança jurídica para todos os envolvidos.  
 
Solicitamos que cada licitante avalie com atenção seus custos e condições antes da apresentação da 
proposta, evitando riscos de inexecução e garantindo a plena realização do objeto licitado 
 

⚠️ Lembre-se: licitação não é um jogo a ser vencido a qualquer custo, mas um compromisso sério 
com a Administração e com a sociedade 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026 – SRP 
PROCESSO Nº 2026006393 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: 22/05/2026     
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: as 08h31min (horário oficial de Brasília – DF) 
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br  
 
A Prefeitura Municipal de Bom Jesus de Goiás – GO, torna público, para conhecimento dos interessados, 
por meio do seu Agente de Contratação nº 084/2026, Sr. GABRIEL TOMAS SILVA e Equipe de Apoio 
composta pelos Servidores Eli Alves e Kenya Cristina Lopes Picouto, designados pelo Decreto 084/2026, 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por ITEM, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 033/2026 de 21 de janeiro de 
2026, e, ainda, mediante as condições estabelecidas neste Edital.   
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a 
comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da 
criptografia e autenticação em todas as suas fases.  
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar 
e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando 
não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 
instruído ao gestor municipal e propor a homologação. Na ausência ou impedimento do pregoeiro ou 
equipe de apoio indicados, poderão atuar outros servidores oficialmente capacitados e designados pela 
administração municipal. 
O Edital estará disponível gratuitamente na página https://bomjesus.go.gov.br e no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
A presente licitação será realizada sob o regime de AMPLA PARTICIPAÇÃO, sendo assegurado o 
tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e do Art. 4 da Lei nº 14.133/2021, especificamente quanto ao direito de 
preferência (empate ficto) e à regularidade fiscal tardia." 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, 
MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS DESTINADAS À REALIZAÇÃO DA 32ª 
EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DE BOM JESUS DE GOIÁS, QUE OCORRERÁ NO PERÍODO DE 19 DE JUNHO 
A 28 DE JUNHO DE 2026, NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DE GOIÁS/GO PROCESSO Nº 202619222000726 
- SECRETARIA DE ESTADO RETOMADA, por meio de procedimento licitatório – Pregão eletrônico - SRP, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante no Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos ITENS forem de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
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Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 
Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, que “Institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 
de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2003, da Lei Complementar nº 63, de 11 de 
janeiro de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.”; 
Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014, que “Altera a Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
Decreto Municipal nº. 033/2026, de 23 de janeiro de 2026, que “Regulamenta a licitação, na modalidade 
pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, inclusive de 
engenharia, conforme previstos na Lei Federal nº 14.133/2021”; 
 
2.1 DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
2.1.1 O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Bom Jesus de Goiás - GO, por meio da Secretaria 
de Administração 
2.1.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
3.3. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 
eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
3.4. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 
senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde 
também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 
detalhadas para sua correta utilização. 
3.5. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores informações 
na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de 
atendimentos do Portal ou pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 
3.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este PREGÃO. 
3.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
3.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
3.9. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão. 
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3.10. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão  as empresas interessadas cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, mediante a apresentação dos documentos pertinentes.  
4.2. O certame é de AMPLA PARTICIPAÇÃO. No entanto, será concedido o tratamento favorecido para as 
microempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPP), sociedades cooperativas, agricultores familiares 
e MEI, conforme o Art. 44 da LC nº 123/2006.4.2.1. O direito de preferência será exercido caso a melhor 
proposta não seja de uma ME/EPP. Nesse caso, as propostas de ME/EPP que estiverem em intervalo de 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço serão consideradas empatadas, podendo apresentar 
novo lance inferior para arrematar o ITEM. 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 
4.3.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou do fornecimento do objeto servidor 
ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

I. Considera-se servidor público aquele que exerce, mesmo que transitoriamente ou sem 
remuneração, cargo, função ou emprego público. 

II. Equipara-se a servidor público quem exerce cargo, emprego ou função em entidade paraestatal, 
assim consideradas, além das fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista, as 
demais entidades sob controle, direto ou indireto, do Poder Público. 

4.3.6. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 4.4.1. que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49;  4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 
no certame;  4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte.  
4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 
4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente. 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
4.6. Não poderão participar também deste Pregão: 
4.6.1. Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com a Prefeitura, durante 
o prazo da sanção aplicada; 
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4.6.2. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
4.6.3. Empresário impedido de licitar e contratar com a Administração, durante o prazo da sanção 
aplicada; 
4.6.4. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, da 
Lei nº 9.605/98; 
4.6.5. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 
4.6.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/21; 
4.6.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 14 da Lei nº 14.133/21: 

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ela necessários; 

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 
essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

4.6.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
4.6.8. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão; 
4.6.9. Empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 
4.6.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 
4.6.11. Empresa cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de Agente 
público ou Gestor da administração pública municipal, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou 
entidade da Prefeitura Municipal de Bom Jesus de Goiás em que este exerça cargo em comissão ou função 
de confiança por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à 
aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes. 
4.7. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de 
improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para 
aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA   
5.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a 
data e hora limite estabelecidas no referido sistema eletrônico, respeitando o prazo mínimo de oito dias 
úteis, os licitantes deverão encaminhar a sua proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, além 
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de informado no campo disponível no sistema, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no 
endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas , 
preferencialmente com os documentos de habilitação exigidos no edital. 
5.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações 
necessárias para a execução do objeto desta licitação. 
5.2. O envio da proposta, exigidas neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Recomendamos que todas as licitantes apresentem a documentação de habilitação, juntamente com 
suas propostas, em campo próprio do sistema PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Até a data e hora limite as quais serão estabelecidas no sistema eletrônico, respeitando o prazo 
mínimo de oito dias úteis, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preços anteriormente 
inserida no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. Os licitantes deverão enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento dos 
campos abaixo, no sistema eletrônico da PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, assim como deverão anexar 
proposta exclusivamente por meio do referido sistema, contendo a descrição do objeto ofertado e preço, 
além de informado no campo disponível no sistema, apresentando uma via no arquivo requerente sem 
identificação da mesma, constando: 
6.1.1. Valor unitário e total para cada ITEM, em moeda corrente nacional; 
6.1.2. Descrição detalhada dos serviços/produto a ser licitado, contendo as especificações do Termo de 
Referência indicando, no que for aplicável, marca, o modelo, prazo de validade ou de garantia, para os 
Itens que estiver apresentando proposta; 
6.2. O ORÇAMENTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO, elaborado pela Prefeitura terá os valores unitários 
com caráter SIGILOSO, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência e em conformidade 
com o art. 24, da Lei 14.133/21, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações necessárias para a elaboração das propostas. 
6.3. O sigilo somente deixará de prevalecer em relação aos órgãos de controle interno e externo. 
6.4. O orçamento estimado unitário da contratação somente poderá ser divulgado após a fase da 
homologação do certame. O valor total estimado da aquisição não terá caráter sigiloso, apenas os valores 
unitários de cada ITEM. 
6.5. Todas as especificações do objeto constantes da proposta vinculam a Contratada. Em caso de 
divergência entre as condições ofertadas e as cláusulas deste Edital, inclusive seus anexos, prevalecerão 
estas últimas. 
6.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
contratação. 
6.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
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6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás – TCMGO e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do Art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
6.10. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 
seguintes Declarações on-line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 
6.10.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando 
for o caso; 
6.10.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte; 
6.10.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do Edital. 
6.11. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 
habilitação, ou após requisição do Pregoeiro. 
6.12. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 
licitante às sanções previstas neste Edital. 
6.13. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 
6.14. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
6.15. Não se admitirá proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital, ou que apresentar 
preços global ou unitário inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
de insumos e salários de mercado acrescido dos respectivos encargos.  
6.16. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta de preços com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.17. Para dar celeridade ao Pregão eletrônico, recomenda-se às licitantes que encaminhem a 
documentação de habilitação juntamente com a proposta de preços, logo, será exigida dos licitantes a 
declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 
6.18. Serão analisados os documentos de habilitação apenas pelo(s) licitante(s) vencedor(es). 
6.19. Quando da verificação da documentação de habilitação do vencedor, e havendo a necessidade de 
envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados, ou para que a licitante apresente a documentação de habilitação, substitua ou 
acrescente novos documentos ainda não apresentados, o Pregoeiro fixará prazo de até 02 (duas) horas 
para que a licitante apresente a documentação complementar, via sistema PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, na qual a data de emissão dos documentos não pode ser posterior à data de abertura do 
certame. 
6.20. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

6.21. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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6.22. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 
6.22.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração para fins de 
habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, 
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate – Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
6.23. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.24. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
6.25. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
 
7.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3. Serão desclassificadas propostas iniciais com valores que apresentem indícios de inexequibilidade, as 
quais ofereçam preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos. 
7.4. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante, conforme IN73/2022. 
7.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
7.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
7.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
7.10. O lance deverá ser ofertado pelo Valor unitário. 
7.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.12. O licitante somente poderá oferecer lance ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.13. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,50 (cinquenta 
centavos). 
7.14. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.15. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
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7.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
7.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 
7.19. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
7.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.22. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.24. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
7.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.26. Nesta licitação será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
MPE’s (MEI, ME, EPP e COOPERATIVAS), e uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 
7.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.28. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.31. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao serviço 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 
7.32. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.33. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.34. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado de Goiás; 
II - empresas brasileiras; 
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 

7.35 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
nesta Lei; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme Decreto nº 11.430, de 2023. 

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

 
7.36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.37. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.38. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
8.2. O pregoeiro convocará o licitante mais bem classificado que, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) 
minutos, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
junto à documentação de habilitação, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, por meio de campo próprio 
do Sistema, sob pena de desclassificação.    
8.2.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado a critério do Pregoeiro, ou por solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 
8.2.1.1. A proposta deve conter:  

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de 
correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 

b) O preço unitário, e total para cada serviço cotado, especificados no Termo de Referência (Anexo I 
deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados 
e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto; 

c) A descrição do serviço cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações constantes no 
Termo de Referência, Anexo I deste Edital; 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da data prevista 
para abertura da licitação; 

e) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 
8.2.2. Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deverão encaminhar juntamente 
com a Proposta de preços realinhada, no prazo máximo de 2 (duas) horas via sistema, as seguintes 
documentações: 

a) Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e 
seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 
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b) Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega rigorosamente 
em dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração; 

c) Declaração de que o prazo de validade de cada item, não será inferior 12 (doze) meses, a contar da 
entrega no Almoxarifado desta Prefeitura, exceto para aqueles que possuam prazo de validade 
mais curto por razões técnicas comprovadas; 

d) Declaração de inexistência de fato impeditiva de sua habilitação, assim como declarar ocorrências 
supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o nº 
da identidade do declarante; 

e) Declaração autorizando a Prefeitura Municipal para investigações complementares que se fizerem 
necessárias; 

f) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores; 
g) Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados; 
h) Declaração de que concorda com os termos do edital; 
 
i) Declaração de que a contratada possui, em seu quadro de funcionários, no mínimo, 5% de pessoas 

com deficiência ou declaração que possui menos de 20 (vinte) funcionários em seu quadro. 
j) Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 

independente; 
k) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo e/ou 

Legislativo Municipal que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 
licitação, conforme previsto no art. 14, IV, da Lei 14.133/21. 

m) Declaração ou Termo de garantia, com validade mínima de 01 (um) ano a partir da emissão da 
nota fiscal, respeitando o prazo legal estabelecido no Código de Defesa do consumidor, para 
defeitos de fabricação. 

n) As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, deverão 
apresentar Declaração que se enquadram como ME / EPP, e que não tem nenhum dos 
impedimentos do §4º do Art. 3º da referida Lei. 

8.2.3. O não envio da proposta ajustada por meio de campo próprio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 
com todos os requisitos elencados nos subitens 8.2.1.1, e item 8.2.2, ou o descumprimento das diligências 
determinadas pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de 
processo sancionatório contra o licitante. 
8.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a 
prazo e especificações do serviço ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus 
termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou 
quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas. 
8.4. Serão desclassificadas as propostas que: 

I - contiverem vícios insanáveis; 
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

8.4.1. A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à proposta mais 
bem classificada. 
8.4.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem  as 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

D
ig

ita
lly

 S
ig

ne
d 

by
 G

ab
ri

el
 T

om
as

 S
ilv

a 
- 

**
*.

89
1.

56
1-

**
-A

C
 S

yn
gu

la
rI

D
 M

ul
tip

la
D

at
e:

 0
8/

05
/2

02
6 

07
:5

9:
21

R
ea

so
n:

 A
rq

ui
vo

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
.

L
oc

at
io

n:
 B

R
 -

 P
ág

in
a:

 1
2 

de
 5

5



 
 

13 

 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 
8.5.1. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias 
para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, com as especificações mínimas previstas no 
Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência deste 
edital, findo o prazo estabelecido no item 8.2. 
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 
8.6.1. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
8.6.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 
8.6.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.7. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
poderá solicitar que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.7.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, se houver previsão de apresentar amostras, cuja presença será facultada 
a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.7.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.7.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; e 
8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.13. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante vencedor 
não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de classificação, 
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poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o 
preço da proposta vencedora. 
8.14. A proposta original, com todos os requisitos do item 8.2.1.1, poderá ser encaminhada em envelope 
fechado e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, contados a partir da declaração dos vencedores no sistema, ao protocolo do(a) Prefeitura Municipal, 
sito a Praça Sebastiao Antônio de Oliveira nº 33, centro, Bom Jesus de Goiás - GO, aos cuidados do 
Pregoeiro responsável pelo referido Pregão Eletrônico. 
8.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
8.16. As empresas participantes do certame somente deverão encaminhar propostas, declarações ou 
quaisquer outros documentos se expressamente previstos no Edital (e seus Anexos) e/ou solicitado pelo 
Pregoeiro mediante notificação efetuada pelo canal de comunicação, sob pena de serem estes 
descartados. 
 
8.17. Durante a sessão do certame, todas as comunicações entre as licitações e o pregoeiro ou sua equipe 
de apoio será por meio de chat, não sendo consideradas ligações telefônicas ou e-mails. 
 
9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
9.1.3. consulta ao cadastro de fornecedores impedidos constante no site oficial do TCMGO 
9.1.5. A consulta aos cadastros previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3. será realizada em nome da 
empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 14.230, de 2021, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário. 
9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
9.3. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) No caso de pessoa física será exigida a célula de identidade ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Para o empresário individual (EI) será exigida a inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede da licitante. Para o Microempreendedor Individual 
(MEI), o Certificado da Condição de MEI (CCMEI); 

c) Para a sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal (SLU) será exigida a inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede da licitante, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

d) Para a sociedade simples será exigida a inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

e) Para sociedade cooperativa será exigida a ata de fundação e estatuto social em vigor com as 
respectivas alterações, registrado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede da licitante, acompanhado da ata que o aprovou, certificado de 
registro da cooperativa na Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB) ou na entidade 
estadual, se houver; ata da assembleia de eleição do órgão de administração com mandato 
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vigente; regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que os 
aprovou; editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; três registros 
de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais; ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação; demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas 
entre os cooperados. As cooperativas de trabalho, além de apresentar esses documentos, devem 
comprovar que o objeto da licitação se enquadra nos serviços especializados constantes do 
objeto social da cooperativa; 

f) Para consórcio de empresas será exigida a comprovação de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, além da indicação da empresa líder do 
consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração; 

g) Para sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país será exigida a portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 77/2020; 

 
h) cédula de identidade e CPF do proprietário e dos respectivos sócios se houver. 

9.3.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
9.4. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. A empresa deverá apresentar 
um único CNPJ, não podendo filial ou subsidiária substituir matriz quando esta for a licitante e 
vice-versa, com a devida atividade do objeto da licitação. 

b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou 
sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

b.1) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, a Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde situa-se a sede da 
empresa, e a fim de agilizar o andamento do processo, poderão vir acompanhadas de sua 
autenticidade emitidas um dia anterior à licitação pelo site da SEFA caso contrário o Pregoeiro (a) 
poderá suspender o certame até que se verifique as devidas autenticidades; 

b.2) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio da Certidão Negativa 
junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal da sede da licitante; 

b.2.1) As empresas sediadas em municípios que não emitam certidão unificada deverão apresentar 
tantas certidões quantas forem necessárias para comprovar sua regularidade quanto a todos os 
tributos. 

c) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF), emitido pelo 
site da Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

e) Os participantes deverão encaminhar os documentos constantes no item 9.4, alíneas b.1 e “d”, em 
nome da empresa licitante e também de seus sócios, por força do artigo 12 da Lei n° 14.230, de 
2021, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.5. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
a) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
9.5.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão exigidos a apresentação apenas da empresa mais bem 
classificada, ou seja, aquela que apresentar a melhor proposta, nos termos do inciso II, artigo 63 da Lei 
Federal 14.133/2021. 
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9.5.2. Para tanto, a empresa mais bem classificada terá o prazo de até 02 (duas) horas para a apresentar 
a documentação, após o decurso do prazo de encaminhamento das propostas. 
9.6. Relativos à Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de capacidade técnica-operacional da EMPRESA, representado por Atestado(s) 
expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando o fornecimento de 
itens do objeto, conforme o ITEM que deseja participar, de porte e complexidade semelhante ao 
ITEM que deseja participar, objeto dessa licitação. 

9.6.1. Em caso de apresentação de Atestado de desempenho emitido em favor de consórcio do qual ele 
tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a atividade 
desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação 
de sua qualificação técnica: 

a) Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, todas as experiências 
atestadas serão reconhecidas para cada uma das licitantes consorciadas, na proporção 
quantitativa de sua participação no consórcio; 

b) Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos 
de atuação. 

9.6.2. Para os serviços de estruturas (tendas, coberturas, fechamentos, entre outros), será exigido: 
a) Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida pelo conselho profissional competente, acompanhada 

da respectiva ART ou RRT do responsável técnico; 
b) Comprovação de vínculo do responsável técnico com a empresa (societário, empregatício ou 

contratual); 
c) Declaração de disponibilidade de equipamentos, estruturas e equipe técnica necessária à execução 

dos serviços. 
9.7. Documentação Complementar: 

a) Declaração que cumpre os requisitos de habilitação, conforme Anexo II, Modelo "a";  
b) Declaração, observadas as penalidades cabíveis, de Inexistência de fato impeditivo da habilitação, 

(cf. Anexo II, Modelo "b", deste Edital); 
c) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999), cf. Anexo II, modelo "c"; 

d) A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

e) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
f) Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

g) A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização.  

h) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

i) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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j) Poderá ser INABILITADO o licitante que: 
I) apresentar CERTIDÃO ou outro documento com prazo de validade vencido, ressalvadas os 

permissivos legais e as disposições contida neste Edital; 
II) apresentar quaisquer documentos em desacordo com este Edital; 
III) não contenha em seu ato constitutivo atividade econômica compatível com o objeto da presente 

licitação; 
IV) não comprove exigência(s) de habilitação prevista neste Edital e seus Anexos. 

k) Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 

l) Caso o licitante não seja cadastrado ou esteja com alguma certidão com prazo de validade vencido, 
poderá o Pregoeiro e/ou a equipe de apoio realizar diligências eletrônicas diretamente nos sítios 
oficiais. 

m) A licitante deverá apresentar a demais declarações descritas no anexo III, deste edital, modelos “d” 
e “e”. 

n) O Pregoeiro poderá solicitar Parecer Técnico à unidade técnica solicitante, bem como ao Setor de 
Contabilidade, para fins de avaliação da conformidade da documentação de habilitação técnica e 
qualificação econômico-financeira às exigências contidas no Edital e seus anexos. 

9.7. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para 
verificar as condições de habilitação das licitantes. 
9.8. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com 
indicação do número de inscrição no CNPJ. 
9.9. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos, inclusive no que se refere as certidões. 
9.10. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente 
consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 
9.11. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 
apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 
9.12. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar 
em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 
9.13. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões não 
ultrapassem 90 (noventa) dias da data para abertura do certame. 
9.14. Se a proposta não for aceitável, se a licitante não atender às exigências de habilitação, ou, ainda, em 
casos específicos se a amostra for rejeitada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 
9.15. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora. 
9.16. Encerrada a análise quanto à aceitação das Amostras, o pregoeiro declarará a(s) Licitante(s) 
vencedora(s) do certame, bem como prosseguirá com as demais fases do Pregão, observado o disposto 
neste Edital. 
 
10. DO RECURSO 
10.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de até 10 (dez) minutos, durante o qual qualquer 
licitante poderá, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 
10.1.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 
vencedora. 
10.2. O Pregoeiro receberá a intenção de recurso e informará o prazo final para apresentar a suas razões, 
sendo esse prazo de 03 (três) dias úteis. 
10.3. A licitante que apresentou sua intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo 
próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 
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ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
10.4. A apreciação dar-se-á em fase única. 
10.5. O recurso será dirigido ao pregoeiro, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em 
que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 
12.2. A homologação deste Pregão compete ao Prefeito Municipal. 
12.3. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens. 
 
13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
13.2. Alternativamente à(s) convocação(ões) para comparecer(em) perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico (e-mail), para que seja(m) 
assinada(s) no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
13.2.1. A licitante deverá informar em seu cadastro na plataforma de compras, o e-mail para envio da 
Ata/Contrato para assinatura eletrônica, com a indicação do nome e CPF do representante legal da 
empresa constante no certificado digital. 
13.3. O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Termo de Referência, podendo a Administração promover a aquisição em unidades 
de acordo com suas necessidades. 
13.4. Decorrido o prazo do item 13.1, dentro do prazo de validade da proposta, e não efetivando a 
assinatura da Ata, será ele havido como desistente, ficando sujeito às sanções previstas no Edital. 
13.5. A ARP terá prazo de validade de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período desde que 
comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 
13.6. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Bom Jesus de Goiás - GO, 
não está obrigado a contratar com o vencedor. 
13.7. Poderá ocorrer a renovação do quantitativo registro na ata de registro de preços, desde que: 
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i) seja comprovado o preço vantajoso quando da renovação do quantitativo inicialmente registrado; 
ii) Tenha previsão expressa no edital e na ata de registro de preços; 
iii) A prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo de sua vigência. 

 
14. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL OU OUTRO EQUIVALENTE 
14.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo de 
contrato, se houver, ou instrumento equivalente. 
14.2. Alternativamente à convocação para a assinatura do termo de contrato, se houver, a Prefeitura 
Municipal poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
14.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 
pela Administração. 
14.2.2. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital. 
 
14.2.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
propostas pelo licitante vencedor. 
14.2.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
14.2.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
14.2.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos deste edital, poderá: 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

II - adjudicar e celebrar o contrato, se houver, nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

14.2.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas neste edital e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, se houver. 
14.2.8. A regra do item 14.2.5. não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do 
subitem I do item 14.2.6, deste edital. 
14.3. O Termo de contrato, se houver, ou instrumento equivalente, estabelecerá as hipóteses, prazo e 
condições de prestação das garantias. 
14.4. O presente Edital fará parte integrante do contrato, se houver, bem como seus anexos e a proposta 
apresentada pela licitante vencedora. 
14.5. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições previstas na lei. 
14.6. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregão. 
14.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as 
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser 
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da 
aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
15. DO REAJUSTE 
15.1. Os valores adjudicados são irreajustáveis. 
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16. DAS SANÇÕES 
16.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
16.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
16.3 – Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, as quais 
estarão detalhadas no termo de referência: 

I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
16.4 - A sanção prevista no inciso I, do item 16.3  será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no inciso I do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
16.5 - A sanção prevista do inciso II, do item 16.3.,  calculada na forma do edital ou do contrato, não será 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155, da Lei 14.133/21. 
16.6 - A sanção prevista no inciso III, do item 16.3., será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
16.7 - A sanção prevista no inciso IV, do item 16.3, será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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16.8 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.3. poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a prevista no inciso II do caput deste artigo. 
16.9 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
16.10 - Na aplicação da sanção prevista no inciso II, do item 16.3. será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
16.11 - A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV, do item 16.3. requererá a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
16.12 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
16.13 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
16.14 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
16.15 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
16.16 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário. 
16.17 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
16.18 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
16.19 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 
 
17. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
17.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, por petição dirigida ou protocolada no 
endereço www.portaldecompraspublicas.com.br. 
17.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
17.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br. 
17.5. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
17.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
17.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
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18. DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. À Prefeitura Municipal compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 
18.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 
18.3. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 
18.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 
cópias autenticadas em papel. 
 
18.5. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 
18.6. Em caso de divergência entre normas infra legais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas. 
18.7. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da 
Administração. 
 
19. DOS ANEXOS 
19.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
 

ANEXO I - Termo de Referência;  
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços;  
ANEXO III - Modelos das declarações de habilitação; 
ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
ANEXO V - Minuta de Contrato.  

 
 

20. DO FORO 
20.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Bom Jesus de Goiás - GO, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Bom Jesus de Goiás - GO, 7 de maio de 2026. 

 
 
 

GABRIEL TOMAS SILVA 
Agente de Contratação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ig

ita
lly

 S
ig

ne
d 

by
 G

ab
ri

el
 T

om
as

 S
ilv

a 
- 

**
*.

89
1.

56
1-

**
-A

C
 S

yn
gu

la
rI

D
 M

ul
tip

la
D

at
e:

 0
8/

05
/2

02
6 

07
:5

9:
21

R
ea

so
n:

 A
rq

ui
vo

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
.

L
oc

at
io

n:
 B

R
 -

 P
ág

in
a:

 2
2 

de
 5

5



 
 

23 

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DA AQUISIÇÃO 
1.1. Trata-se da contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação, montagem, 
manutenção e desmontagem de estruturas destinadas à realização da 32ª Exposição Agropecuária de 
Bom Jesus de Goiás, que ocorrerá no período de 19 de junho a 28 de junho de 2026, no Município de 
Bom Jesus de Goiás/GO Processo nº 202619222000726 - SECRETARIA DE ESTADO RETOMADA a ser 
realizada por meio de procedimento licitatório na modalidade Registro de preço, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 
1.2. A contratação compreenderá o fornecimento de todas as estruturas, equipamentos, materiais, mão 
de obra e demais insumos necessários à perfeita execução dos serviços, incluindo transporte, instalação, 
manutenção durante o evento e posterior desmontagem, observando-se as normas técnicas, de 
segurança e de qualidade aplicáveis. 
1.3. Os serviços deverão ser executados conforme cronograma definido pela Administração, devendo a 
montagem estar concluída no prazo máximo de 04 (quatro) dias anteriores à data de início do evento, 
sendo contabilizado as diárias a partir do dia 19 de junho à 28 de junho 2026 mediante emissão de 
ordem de fornecimento pelo órgão demandante, no local indicado pela Administração. 
1.4. A empresa contratada deverá garantir a plena funcionalidade das estruturas durante todo o período 
de realização do evento, responsabilizando-se por eventuais manutenções corretivas e preventivas 
necessárias, bem como pela desmontagem ao término do evento. 
 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO QUANT. 
UNIDADE 
MEDIDA  

1 

SOM GRANDE PORTE - SOM SISTEMA DE PA LINE ARRAY, 
MONTAGEM EM FLY LR COM SUBWOOFERS NECESSÁRIOS PARA 
COMPLEMENTO DO SISTEMA. O SISTEMA DEVERÁ ATENDER 
AMBIENTE ABERTO, AO AR LIVRE, COM CAPACIDADE PARA 30.000 
PESSOAS, RESPOSTA PLANA DE 40 À 18.000HZ COM VARIAÇÃO 
MÁXIMA DE 3DB, COBERTURA HORIZONTAL COMPATÍVEL COM A 
LARGURA DO AMBIENTE, SENDO RECOMENDADO NO MÍNIMO 70º 
POR TORRE. A COBERTURA VERTICAL DO ARRANJO DEVERÁ SER 
CALCULADA EM VIRTUDE DO COMPRIMENTO DA ÁREA À SER 
SONORIZADA, DE FORMA QUE HAJA UMA COBERTURA HOMOGÊNEA 
EM SPL E FREQUÊNCIA DO PRIMEIRO AO ÚLTIMO OUVINTE, COM 
VARIAÇÃO MÁXIMA DE 6 DB SPL, EM CASO DE NECESSIDADE, A 
INSTALAÇÃO DE TORRES DE REFORÇO (“DELAY”) DEVERÁ SER 
EXECUTADA. O SISTEMA DEVE FORNECER NÍVEL DE PRESSÃO 
SONORA MÁXIMO CONTÍNUO DE 98 DB SPL (C), COM HEADROOM DE 
18DB, OU SEJA, NÍVEL DE PRESSÃO SONORA MÁXIMO DE PICO DE 116 
DB SPL (C) COM BAIXA DISTORÇÃO HARMÔNICA TOTAL. SISTEMAS 
COMPLEMENTARES COMO FRONT- FILL, OUTFILL, CENTER-FILL, 
DOWN FILL DEVEM INSTALADOS CONFORME A NECESSIDADE, 
COMPLEMENTANDO AS ÁREAS NÃO COBERTAS PELO PA PRINCIPAL, 
MANTENDO A RESPOSTA DE FREQUÊNCIA DE SPL. OS ARRANJOS DE 
SUBWOOFERS DEVEM SER INSTALADOS DE FORMA A EVITAR 
CANCELAMENTOS DESTRUTIVOS NA ÁREA DE AUDIÊNCIA, DEVENDO 
SER FEITO O PROCESSAMENTO NECESSÁRIO. DEVE-SE EVITAR A 
MONTAGEM SOMENTE NAS LATERAIS DO PALCO. O SISTEMA DEVE 
CONTAR COM GERENCIADOR COM VIAS DE PROCESSAMENTO 
SUFICIENTES PARA OTIMIZAÇÃO DE TODO SISTEMA DE PA, 
SUBWOOFERS, DELAYS, COMPLEMENTOS. POR DIARIA 

1 9 DIÁRIAS 
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2 

GERADOR DE ENERGIA DE 260 KVA A EMPRESA CONTRATADA 
MANTERÁ NO LOCAL DO EVENTO EQUIPE DE OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO, PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS 
EQUIPAMENTOS, TODAS AS DESPESAS RELATIVAS AO TRANSPORTE, 
OPERAÇÃO, MONTAGEM, E SEGURANÇA SERÃO POR CONTA DA 
EMPRESA CONTRATADA. OS EQUIPAMENTOS DEVEM SER 
INSTALADOS/MONTADOS, E AMANUTENÇÃO, LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO POR CONTA DO PRESTADOR DOS SERVIÇOS. DIÁRIA 
MÍNIMA DE 24 HORAS. LOC. POR DIÁRIA  

3 9 DIÁRIAS 

3 

ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE. CONTROLE / DIMMER 01 (UM) MESA 
DE COMANDO DE ILUMINAÇÃO COM NO MÍNIMO 60 CANAIS 
ANALÓGICA E DIGITAL COM SINAL DMX 512; MODELO REFERENCIAL: 
AVOLITES PEARL 2010/2008, AVOLITE EXPORT. 60 CANAIS DE 
DIMMER COM SINAL DMX 512 COM 04 KW POR CANAL, 
DEMULTIPLEXADO, PROTEÇÃO POR DISJUNTORES, FILTRO DE RF POR 
CANAL E VENTILAÇÃO FORÇADA. MODELO REFERENCIAL: C.I TRONIC 
01 (UM) SISTEMA CLEARCOM HEADSET + POWER SUPPLY + BELT-
PACK DE INTERCOMUNICAÇÃO DE NO MÍNIMO 02 PONTOS; 01 (UM) 
CHAVE DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA TRIFÁSICA COM NO MÍNIMO 500 
AMPÈRES POR FASE; 01 (UM) MAIN POWER DE NO MÍNIMO 800 
AMPÉRES; 01 (UM) CABO DE AC DE 240MM COM NO MÍNIMO 50 
METROS DE COMPRIMENTO - MODELO REFERENCIAL: PIRELLI 
ANTICHAMAS. MULTICABOS, GELATINAS, FILTROS E TODOS OS 
DEMAIS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O BOM DESEMPENHO DO 
SISTEMA. III. REFLETORES 26 (VINTE E SEIS) REFLETORES PAR 64 
1.000W FOCO#5; 24 (VINTE E QUATRO) REFLETORES PAR 64 1.000W 
FOCO#2; 24 (VINTE E QUATRO) REFLETORES PAR LED 5 W RGBWA; 30 
(TRINTA) REFLETORES PAR 64 1.000W FOCO#1; LOC. POR DIÁRIA  

1 9 DIÁRIAS 

4 

TELÃO DE LED - ALTA RESOLUÇÃO TAM. 6X3M - COM GRIDE DE 
MONTAGEM TELÃO DE LED - ALTA RESOLUÇÃO TAM. 6X3M - COM 
GRIDE DE MONTAGEM A EMPRESA CONTRATADA MANTERÁ NO 
LOCAL DO EVENTO EQUIPE DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO, PARA O 
PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS RELACIONADOS. 
TODAS AS DESPESAS RELATIVAS AO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, E SEGURANÇA SERÃO POR CONTA DA EMPRESA CONTR 
ATADA, OS EQUIPAMENTOS DEVEM SER MONTADOS/INSTALADOS 
PELO PRESTADOR DOS SERVIÇOS. CADA LOCAÇÃO TERÁ DURAÇÃO 
DE 09 DIA 

2 9 DIÁRIAS 

5 

BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL: LOCAÇÃO, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E MANUTENÇÃO DIÁRIA. ESPECIFICAÇÃO: 
BANHEIROS QUÍMICOS INDIVIDUAIS, SENDO ESTES PORTÁTEIS, COM 
MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA, DESMONTAGEM, EM 
POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO TRANSLÚCIDO, 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,16M DE FRENTE X 1,22M DE FUNDO X 
2,10M DE ALTURA, COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETO, PORTA-PAPEL 
HIGIÊNICO, FECHAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO, 
IDENTIFICAÇÃO FEMININO/MASCULINO PARA USO DO PÚBLICO EM 
GERAL, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM INCLUSA, E COM 
HIGIENIZAÇÃO DIÁRIA EM TODOS OS DIAS DE LOCAÇÃO. DIÁRIA 
MÍNIMA DE 24 HORAS. LOC. POR DIÁRIA   

40 9 DIÁRIAS 

6 
LOCAÇÃO DE TRAILER BANHEIRO CONTENDO 10 CABINES (EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO), SENDO 05 MASCULINOS, 05 FEMININOS 

4 9 DIÁRIAS 
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COM DISPOSITIVOS DE LUZES PARA INDICAÇÃO LIVRE OCUPADO 
ESCADAS EXTERNAS DE ALUMINIO CORRIMÃO NAS LATERAIS, 
TORNEIRAS AUTOMATICAS CUBAS EM INOX, SANITÁRIOS EM LOUÇA, 
SABONETEIRA, ESPELHO, SECADORES DE MÃO, PORTA PAPEL 
HIGIENICO, AR CONDICIONADO EM TODAS AS CABINES COM FRETE, 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO, MONTAGEM E  DESMONTAGEM NO 
LOCAL INDICADO, CAIXA D’AGUA CAPACIDADE DE 700 LITROS, CAIXA 
DE DETRITO CAPACIDADE 900 LITROS E CAIXA D’AGUA CAPACIDADE 
260 LITROS. DIARIA – 24 HORAS 

7 

LOCAÇÃO DE TENDA 10X10 MODELO COM PÉ DE 04 METROS, 
ESTRUTURA METÁLICA, CALHAS E COBERTURA DE LONA BRANCA 
ANTI-CHAMA ABERTA. EM CASO DE PROBLEMA COM ALGUMA 
TENDA A MESMA DEVERÁ SER SUBSTITUÍDA IMEDIATAMENTE. OS 
ENCARGOS TRABALHISTAS, FISCAIS, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 
DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. A EMPRESA 
DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DEVERÁ APRESENTAR 
ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) PARA AS 
MONTAGENS DAS TENDAS E TAMBÉM OS LAUDOS DAS LONAS, COM 
ATERRAMENTO INDIVIDUAL.CADA LOCAÇÃO TERÁ DURAÇAO DE 09 
DIAS.  A TENDA DEVERA ESTA ACOMPANHADA DE 04 FECHAMENTOS  

10 UNIDADE 

8 

LOCAÇÃO DE TENDA 05X05 MODELO COM PÉ DE 03 METROS, 
ESTRUTURA METÁLICA, CALHAS E COBERTURA DE LONA BRANCA 
ANTI-CHAMA ABERTA. AS TENDAS DEVERÃO SER MONTADAS 
01(UM) DIA ANTES DO EVENTO E ESMONTADAS 01(UM) DIA APÓS O 
TÉRMINO DO EVENTO. EM CASO DE PROBLEMA COM ALGUMA 
TENDA A MESMA DEVERÁ SER SUBSTITUÍDA IMEDIATAMENTE. OS 
ENCARGOS TRABALHISTAS, FISCAIS, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 
DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. A EMPRESA 
DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DEVERÁ APRESENTAR 
ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) PARA AS 
MONTAGENS DAS TENDAS E TAMBÉM OS LAUDOS DAS LONAS, COM 
ATERRAMENTO INDIVIDUAL. CADA LOCAÇÃO TERÁ DURAÇÃO DE 09 
DIAS.  A TENDA DEVERA ESTA ACOMPANHADA DE 04 FECHAMENTOS  

10 UNIDADE 

9 

LOCAÇÃO DE TENDA 03X03 MODELO CHAPÉU DE BRUXA TAMANHO 
03X03 COM PÉ DE 03 METROS, ESTRUTURA METÁLICA, CALHAS E 
COBERTURA DE LONA BRANCA ANTI-CHAMA ABERTA. AS TENDAS 
DEVERÃO SER MONTADAS 01(UM) DIA ANTES DO EVENTO E 
ESMONTADAS 01(UM) DIA APÓS O TÉRMINO DO EVENTO. EM CASO 
DE PROBLEMA COM ALGUMA TENDA A MESMA DEVERÁ SER 
SUBSTITUÍDA IMEDIATAMENTE. OS ENCARGOS TRABALHISTAS, 
FISCAIS, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. A EMPRESA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS DEVERÁ APRESENTAR ART (ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA) PARA AS MONTAGENS DAS TENDAS E 
TAMBÉM OS LAUDOS DAS LONAS, COM ATERRAMENTO INDIVIDUAL. 
CADA LOCAÇÃO TERÁ DURAÇÃO DE 09 DIAS.  A TENDA DEVERA ESTA 
ACOMPANHADA DE 04 FECHAMENTOS  

10 UNIDADE 

10 
FECHAMENTO – LOCAÇÃO DE TAPUMES EM PLACAS METÁLICAS 
MEDINDO: 2,40M X 2,40M; CHAPAS DE AÇO GALVANIZADO. OS 

2000 METROS 
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FECHAMENTOS DEVERÃO SER MONTADOS 01(UM) DIA ANTES DO 
EVENTO E DESMONTADOS 01(UM) DIA APÓS O TÉRMINO DO 
EVENTO. EM CASO DE PROBLEMA COM ALGUM FECHAMENTO O 
MESMO DEVERÁ SER SUBSTITUÍDO IMEDIATAMENTE. OS ENCARGOS 
TRABALHISTAS, FISCAIS, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 
DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. A EMPRESA 
DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DEVERÁ APRESENTAR 
ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) PARA AS 
MONTAGENS DOS FECHAMENTOS. CADA LOCAÇÃO TERÁ DURAÇÃO 
MÁXIMA DE 09 DIAS 

11 

DISCIPLINADORES – 1,20 M DE ALTURA X 2M DE LARGURA EM AÇO 
OU FERRO GALVANIZADOS PARA DISCIPLINAR ENTRADAS, ISOLAR 
ÁREAS, ORGANIZAR FILAS DENTRO DO ESPAÇO DE EVENTOS, 
PROTEGER EQUIPAMENTOS, PERMITIDO A VISIBILIDADE DESTES 
ENTRE OUTRAS FUNCIONALIDADES. OS DISCIPLINADORES DEVERÃO 
SER MONTADOS 01(UM) DIA ANTES DO EVENTO E DESMONTADOS 
01(UM) DIA APÓS O TÉRMINO DO EVENTO. EM CASO DE PROBLEMA 
COM ALGUM DISCIPLINADOR O MESMO DEVERÁ SER SUBSTITUÍDO 
IMEDIATAMENTE. OS ENCARGOS TRABALHISTAS, FISCAIS, 
HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. A EMPRESA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS DEVERÁ APRESENTAR ART (ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA) PARA TODA MONTAGEM DO 
DISCIPLINADOR. CADA LOCAÇÃO TERÁ DURAÇÃO MÁXIMA DE 09 
DIAS 

300 METROS 

12 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE CAMARIM EM OCTANORM, NAS 
DIMENSÕES 5X4M, PISO TABLADO, CARPETE GRAFITT, COM NO 
MÍNIMO: UM AR-CONDICIONADO 12.000 BTUS SPLIT; UMA 
GELADEIRA 220 LITROS; UM APARADOR 200X6.060M; UM ESPELHO 
CORPO INTEIRO; UMA ARARA PORTA CABIDE; UMA MESA DE CANTO; 
UM SOFÁ DE TRÊS LUGARES; DUAS POLTRONAS DE UM LUGAR; UM 
WC INTERNO, CAIXA QUÍMICA/ OCTANORM. OBS: COM CABO DE 
ENERGIA ATÉ 10M APÓS STAND.DEVERÁ CONTEMPLAR INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA BÁSICA, COM PONTOS DE ILUMINAÇÃO INTERNA E, NO 
MÍNIMO, 5 PONTOS DE TOMADAS DE USO GERAL EM CADA 
MÓDULO, E QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO COM PROTEÇÃO 
ADEQUADA, CONFORME AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES.CADA 
LOCAÇÃO TERÁ DURAÇAO DE 09 DIAS 

3 9 DIÁRIAS 

13 

STAND  6M X 4M EM OCTANORM, NAS DIMENSÕES 6X4M, PISO 
TABLADO, CARPETE GRAFITT, COM NO MÍNIMO: UM AR-
CONDICIONADO 12.000 BTUS SPLIT; UMA GELADEIRA 220 LITROS; 
UMA MESA DE CANTO; UM SOFÁ DE TRÊS LUGARES; DUAS 
POLTRONAS DE UM LUGAR; COM CABO DE ENERGIA ATÉ 10M APÓS 
STAND. DEVERÁ CONTEMPLAR INSTALAÇÃO ELÉTRICA BÁSICA, COM 
PONTOS DE ILUMINAÇÃO INTERNA E, NO MÍNIMO, 5 PONTOS DE 
TOMADAS DE USO GERAL EM CADA MÓDULO, E QUADRO DE 
DISTRIBUIÇÃO COM PROTEÇÃO ADEQUADA, CONFORME AS 
NORMAS TÉCNICAS VIGENTES.CADA LOCAÇÃO TERÁ DURAÇAO DE 09 
DIAS 

2 9 DIÁRIAS 
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14 

STAND EM OCTANORM, NAS DIMENSÕES 4X4M, PISO TABLADO, 
CARPETE GRAFITT, COM NO MÍNIMO: UM AR-CONDICIONADO 
12.000 BTUS SPLIT; UMA GELADEIRA 220 LITROS; UMA MESA DE 
CANTO; UM SOFÁ DE TRÊS LUGARES; DUAS POLTRONAS DE UM 
LUGAR; COM CABO DE ENERGIA ATÉ 10M APÓS STAND. LOCAÇÃO 
DIÁRIA.COBERTURA DEVERÁ SER EM LONA VINÍLICA SOBRE TENDA 
EM ESTRUTURA TUBULAR METÁLICA GALVANIZADA, DEVENDO A 
LONA TER GRAMATURA MÍNIMA DE 550G/M² E FILTRO SOLAR, DE 
MODO A PROPORCIONAR MAIOR CONFORTO TÉRMICO NO 
AMBIENTE. CONSIDERAR ATERRAMENTOS, SISTEMA DELTA 
CONFORME NORMA TÉCNICA, POR INSTALAÇÃO. DEVERÁ 
CONTEMPLAR INSTALAÇÃO ELÉTRICA BÁSICA, COM PONTOS DE 
ILUMINAÇÃO INTERNA E, NO MÍNIMO, 5 PONTOS DE TOMADAS DE 
USO GERAL EM CADA MÓDULO, E QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO COM 
PROTEÇÃO ADEQUADA, CONFORME AS NORMAS TÉCNICAS 
VIGENTES.CADA LOCAÇÃO TERÁ DURAÇAO DE 09 DIAS 

2 9 DIÁRIAS 

15 

STAND EM OCTANORM, NAS DIMENSÕES: 1 MÓDULO DE 6X4 M E 
OUTRO MÓDULO DE 4X4 M, INTERLIGADOS ENTRE SI POR MEIO DE 
ABERTURA COM PORTA DE ACESSO INTERNO; PISO TABLADO COM 
CARPETE GRAFITE; CONTENDO, NO MÍNIMO: 2 APARELHOS DE AR-
CONDICIONADO SPLIT DE 12.000 BTUS; 1 GELADEIRA DE 220 LITROS; 
2 MESAS DE CANTO; 3 SOFÁS DE TRÊS LUGARES; 2 POLTRONAS DE 
UM LUGAR; COM CABO DE ENERGIA DE ATÉ 10 M APÓS O STAND, 
POR INSTALAÇÃO. DEVERÁ CONTEMPLAR INSTALAÇÃO ELÉTRICA 
BÁSICA, COM PONTOS DE ILUMINAÇÃO INTERNA E, NO MÍNIMO 5 
PONTOS DE TOMADAS DE USO GERAL EM CADA MODULO E QUADRO 
DE DISTRIBUIÇÃO COM PROTEÇÃO ADEQUADA, CONFORME AS 
NORMAS TÉCNICAS VIGENTES. CADA LOCAÇÃO TERÁ DURAÇÃO DE 
09 DIAS 

1 9 DIÁRIAS 

16 

GROUND 30 E P-50 DUAS  AGUAS, COM LONAS PVC TENSIONADAS 
(BRANCAS OU TRANSLUCIDAS ) , DE ACORDO COM A NECESSIDADE 
DO EVENTO, INCLUSIVE COM FECHAMENTOS LATERAIS E FUNDOS  , 
MEDINDO 12 METROS DE LARGURA  VÃO LIVRE, E 21 METROS DE 
COMPRIMENTO COM PÉ DIREITO DE 06 METROS E COLUNAS A CADA 
07 METROS PARA GARANTIR A SEGURANÇA DA ESTRUTURA AS 
COBERTURAS DEVERÃO SER MONTADAS 01(UM) DIA ANTES DO 
EVENTO E DESMONTADAS 01 (UM) DIA APÓS O TÉRMINO DO 
EVENTO EM CASO DE PROBLEMA COM ALGUM BACKDROP A MESMA 
DEVERÁ SER SUBSTITUÍDO IMEDIATAMENTE. OS ENCARGOS 
TRABALHISTAS, FISCAIS, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 
DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; A EMPRESA 
APRESENTAR ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE. CADA 
LOCAÇÃO TERÁ DURAÇAO DE 09 DIAS TÉCNICA) PARA TODAS AS 
MONTAGEM DAS COBERTURA E TAMBÉM OS LAUDOS DAS LONAS. 
CADA LOCAÇÃO TERÁ DURAÇÃO DE 9 DIAS.   

3 9 DIARIA  

 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação, montagem, 
manutenção e desmontagem de estruturas destinadas à realização da 32ª Exposição Agropecuária de 
Bom Jesus de Goiás justifica-se pela necessidade de viabilizar a infraestrutura adequada para a realização 
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do evento, garantindo segurança, organização, conforto e pleno funcionamento das atividades 
programadas, em conformidade com as normas técnicas e de segurança vigentes. 
2.2. A realização da Exposição Agropecuária constitui evento tradicional no Município, com relevante 
impacto econômico, social e cultural, promovendo o fortalecimento do setor agropecuário, o incentivo 
ao comércio local, o fomento ao turismo e a valorização das tradições regionais, demandando, portanto, 
a adequada estruturação dos espaços destinados ao público, expositores e demais participantes. 
2.3. A contratação de empresa especializada mostra-se necessária diante da complexidade dos serviços a 
serem executados, que envolvem o fornecimento de estruturas temporárias, equipamentos, mão de obra 
qualificada e suporte técnico, sendo indispensável a expertise para garantir a correta instalação, 
manutenção e desmontagem das estruturas, assegurando a integridade física dos usuários e a qualidade 
do evento. 
2.4. A definição de prazo para execução dos serviços, com montagem concluída até 04 (quatro) dias antes 
do início do evento, visa assegurar tempo hábil para testes, ajustes e eventuais adequações, garantindo 
o pleno funcionamento das estruturas na abertura oficial da programação. 
2.5. A contratação por meio de Pregão Eletrônico, pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), justifica-se 
por se tratar de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos neste Termo de Referência, permitindo ampla competitividade entre os licitantes e a obtenção 
da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, bem como maior flexibilidade na gestão 
contratual e atendimento das demandas do evento. 
2.6. A presente contratação encontra respaldo no planejamento administrativo e está fundamentada em 
Estudo Técnico Preliminar (ETP), elaborado nos termos do art. 18, §1º, da Lei nº 14.133/2021, o qual 
demonstra a necessidade da contratação, a viabilidade técnica e a vantajosidade da solução adotada, 
servindo como base para a elaboração deste Termo de Referência. 
2.7. Por fim, a contratação visa assegurar a realização eficiente e segura do evento, atendendo ao 
interesse público, com observância aos princípios da legalidade, economicidade, eficiência e 
transparência. 
 
3. MODALIDADE E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Considerando que o objeto a ser contratado — prestação de serviços de locação, montagem, 
manutenção e desmontagem de estruturas para eventos — possui padrões de desempenho e qualidade 
objetivamente definidos neste Termo de Referência e no edital, por meio de especificações usuais de 
mercado (tipos de estruturas, dimensões, materiais, prazos de montagem, normas de segurança, entre 
outros), a contratação será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade REGISTRO DE 
PREÇO, em conformidade com o art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
3.2. A adoção da modalidade Pregão Eletrônico, pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), justifica-se 
por se tratar de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo edital, mediante especificações correntes no mercado, como fornecimento de tendas, 
palcos, arquibancadas, camarotes, sistemas de fechamento, iluminação estrutural, entre outros, não 
demandando soluções técnicas de alta complexidade. 
3.3. Ressalta-se que os serviços objeto desta contratação enquadram-se como serviços comuns, uma vez 
que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser claramente especificados, permitindo a 
comparação objetiva entre as propostas, conforme disposto no art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021. 
3.4. A utilização do REGISTRO DE PREÇO proporciona maior competitividade, transparência e eficiência 
ao certame, ampliando a participação de licitantes e contribuindo para a obtenção da proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública. 
3.5. Destaca-se, ainda, que a presente contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de 
Preços (SRP), tendo em vista a necessidade de maior flexibilidade na gestão da demanda, permitindo 
contratações conforme a necessidade da Administração durante o período de execução do evento, sem 
obrigatoriedade de aquisição imediata da totalidade dos quantitativos estimados, assegurando eficiência, 
economicidade e melhor planejamento administrativo. 
 
4. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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4.1. O fornecedor será selecionado mediante a obtenção da proposta mais vantajosa para a 
Administração, observados os critérios de julgamento, habilitação e demais condições estabelecidas no 
edital e na legislação vigente. 
4.2. O critério de julgamento será o menor preço por item, considerando a natureza dos serviços de 
locação, montagem, manutenção e desmontagem de estruturas para eventos, tais como tendas, palcos, 
arquibancadas, camarotes, fechamentos, entre outros. A adoção desse critério justifica-se pela ampliação 
da competitividade, melhor aproveitamento dos preços de mercado e maior eficiência na contratação, 
possibilitando a seleção de fornecedores para itens específicos conforme a necessidade da Administração. 
4.3. O pagamento será realizado conforme os serviços efetivamente executados e aceitos pela 
Administração, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela 
fiscalização do contrato, observadas as condições estabelecidas no edital e no contrato administrativo. 
4.4. Para fins de habilitação, serão exigidos dos licitantes os documentos relativos à habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira, nos termos da 
Lei nº 14.133/2021 e conforme detalhamento previsto no edital. 
 
5. ESTIMATIVA DOS PREÇOS 
5.1. A estimativa prévia dos preços para a contratação dos serviços de locação, montagem, manutenção 
e desmontagem de estruturas para eventos, destinados à realização da 32ª Exposição Agropecuária de 
Bom Jesus de Goiás, foi elaborada em conformidade com as diretrizes estabelecidas no Decreto Municipal 
nº 037, de 21 de janeiro de 2026, totalizando o montante de R$ 708.727,09 (setecentos e oito mil e 
setecentos e vinte e sete reais e nove centavos) 
5.2. Os valores unitários médios de cada item, obtidos por meio da pesquisa de preços, integram o 
processo administrativo da licitação e terão caráter sigiloso, nos termos da legislação vigente, sendo dada 
publicidade apenas ao valor total estimado da contratação. 
5.3. O sigilo dos valores unitários estimados tem por finalidade preservar a competitividade do certame, 
permitindo que os licitantes formulem suas propostas com base nas condições reais de mercado, evitando 
o direcionamento de preços e possibilitando que eventuais distorções da pesquisa sejam corrigidas pela 
dinâmica concorrencial. 
5.4. A pesquisa de preços considerou referências de mercado compatíveis com o objeto, incluindo 
contratações similares realizadas por outros entes públicos, painéis de preços governamentais e consultas 
a fornecedores do ramo, observando os princípios da economicidade e da vantajosidade para a 
Administração Pública. 
 
6. VALOR UNITÁRIO ESTIMADO SIGILOSO 
6.1. Nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, o orçamento estimado da contratação poderá ter 
caráter sigiloso, sendo disponibilizado apenas aos órgãos de controle interno e externo. 
6.2. No presente caso, adotou-se o sigilo dos valores unitários estimados com o objetivo de preservar a 
competitividade do certame e assegurar a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 
6.3. As licitantes deverão elaborar suas propostas com base em seus próprios custos, sendo o orçamento 
estimado divulgado apenas no momento previsto na legislação vigente. 
 
7. Do Contrato 
7.1. O respectivo Contrato Administrativo será formalizado entre este Município de Bom Jesus de Goiás e 
o fornecedor, as cláusulas contratuais serão elaboradas pelo setor competente e deverá observar as 
regras deste Termo de Referência. 
 
8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
8.1. A execução dos serviços de locação, montagem, manutenção e desmontagem de estruturas para 
eventos será realizada no local indicado pela Administração, no Município de Bom Jesus de Goiás/GO, 
conforme definido na Ordem de Fornecimento, de acordo com as necessidades da Administração, por 
meio de Sistema de Registro de Preços (SRP). 
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8.2. A contratada será responsável pelo fornecimento de todas as estruturas, equipamentos, materiais, 
mão de obra, transporte, instalação, manutenção durante o evento e desmontagem, garantindo a 
perfeita execução dos serviços. 
8.3. A montagem das estruturas deverá estar concluída no prazo máximo de até de 04 (quatro) dias 
anteriores à data de início do evento, sendo contabilizado as diárias a partir do dia 19 de junho à 28 de 
junho 2026, conforme cronograma definido pela Administração e mediante emissão da Ordem de 
Fornecimento. 
8.4. Durante o período de realização do evento, a contratada deverá assegurar o pleno funcionamento 
das estruturas, realizando manutenções preventivas e corretivas sempre que necessário, sem ônus 
adicional. 
8.5. Após o encerramento do evento, a contratada deverá realizar a desmontagem e retirada de todas as 
estruturas no prazo definido pela Administração. 
8.6. O serviço contratado será conferido pelo coordenador do evento e pela equipe de fiscalização, 
mediante elaboração de relatório circunstanciado, que será encaminhado ao gestor do contrato. 
8.7. O recebimento do objeto ocorrerá de forma provisória e definitiva, nos termos da legislação vigente, 
não excluindo a responsabilidade da contratada por prejuízos decorrentes de execução inadequada. 
8.8. Não serão aceitos serviços executados em desacordo com as especificações técnicas, normas de 
segurança e exigências deste Termo de Referência, devendo a contratada corrigir eventuais falhas 
imediatamente, sem ônus adicional. 
8.9. Os produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da secretaria 
e deverão ser entregues na sede deste município ou outro local indicado; 
8.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.10. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação, mediante apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado. 
8.11. Os atestados poderão ser apresentados em nome da matriz ou filial da empresa e deverão 
demonstrar experiência compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
contratação. 
8.12. Para os serviços de estruturas (tendas, coberturas, fechamentos, entre outros), será exigido: 
a) Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida pelo conselho profissional competente, acompanhada da 
respectiva ART ou RRT do responsável técnico; 
b) Comprovação de vínculo do responsável técnico com a empresa (societário, empregatício ou 
contratual); 
c) Declaração de disponibilidade de equipamentos, estruturas e equipe técnica necessária à execução dos 
serviços. 
 
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
9.1. O pagamento pelos serviços efetivamente prestados será realizado no prazo de até 120 (cento e 
vinte) dias após a execução, mediante atesto da fiscalização do contrato, por servidor formalmente 
designado, a critério da administração. 
9.2. A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica com discriminação detalhada dos serviços 
executados, incluindo locação, montagem, manutenção e desmontagem das estruturas, além dos dados 
bancários para pagamento. 
9.3. Os serviços deverão estar em conformidade com o Termo de Referência e edital, garantindo 
qualidade, segurança e pleno funcionamento das estruturas. 
9.4. A medição será realizada com base na efetiva execução das estruturas disponibilizadas e utilizadas 
durante o evento, incluindo montagem, manutenção e desmontagem, conforme cronograma da 
Administração. 
9.5. A execução ocorrerá no local indicado pela Administração, incluindo atendimento durante o evento, 
inclusive emergências. 
9.6. Todos os custos da execução, incluindo transporte, mão de obra, equipamentos e insumos, serão de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 
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10. DA HABILITAÇÃO 
10.1. Além das regras e condições previstas neste Termo de Referência, a CONTRATADA deverá executar 
os serviços de locação, montagem, manutenção e desmontagem de estruturas para eventos, no 
Município de Bom Jesus de Goiás – GO, nos locais definidos na respectiva Ordem de Fornecimento, 
observando rigorosamente os padrões de qualidade, segurança, normas técnicas aplicáveis e exigências 
do evento, garantindo a adequada execução dos serviços e a segurança dos usuários. 
i) Habilitação Jurídica 
a) No caso de pessoa física, será exigida a cédula de identidade ou documento equivalente com validade 
nacional; 
b) Para empresário individual (EI), será exigida a inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, na 
Junta Comercial da sede; para MEI, o CCMEI; 
c) Para sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal (SLU), será exigido o ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social registrado na Junta Comercial, acompanhado de documentos dos 
administradores; 
d) Para sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, com 
comprovação de administração; 
e) Para sociedade cooperativa, estatuto social, ata de fundação, registros obrigatórios e demais 
documentos previstos na legislação aplicável, quando compatível com o objeto; 
f) Para consórcios, comprovação de compromisso público ou particular de constituição, com indicação da 
empresa líder; 
g) Para empresa estrangeira autorizada a funcionar no país, apresentação da portaria de autorização e 
registros exigidos pela legislação vigente. 
ii) Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) Inscrição no CNPJ; 
b) Inscrição estadual e/ou municipal, quando aplicável; 
c) Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 
d) Regularidade com o FGTS; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
10.2. Recomenda-se que os documentos de habilitação sejam encaminhados juntamente com a proposta 
de preços, visando maior celeridade ao processo licitatório. 
iii) Da visita técnica  
a) As empresas interessadas poderão realizar vistoria técnica até 03 (três) dias úteis anteriores à data de 
abertura das propostas a fim de tomarem conhecimento do(s) local(is) dos serviços a serem contratados 
para realizar levantamento de custos de mão de obra e demais custos necessários à execução dos serviços 
contratados. 
b) A vistoria deverá ser agendada antecipadamente no Departamento de Licitação, por meio do telefone 
(64) 3608-8938 ou pelo e-mail licitacao@bomjesus.go.gov.br. 
c) A vistoria não é obrigatória, mas não eximirá a licitante de cumprir com todas as obrigações exigidas 
neste Termo de Referência e instrumento convocatório. Caso a licitante não execute a vistoria, as mesmas 
deverão apresentar Declaração de Não Realização de Visita Técnica, nos termos do Anexo IV, subscrita 
pelo representante legal da empresa, a qual deverá ser apresentada na documentação de Habilitação, 
nos termos do Art. 63, § 3º da Lei 14.133/2021, informando que possui pleno conhecimento das condições 
e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, que assume total responsabilidade por esse fato e 
que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou 
financeiras com o Município de Bom Jesus de Goiás – GO 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
11.1. Da Contratada 
11.1.1. Executar os serviços de locação, montagem, manutenção e desmontagem de estruturas para 
eventos, nas quantidades, prazos e condições estabelecidas neste Termo de Referência, garantindo a 
plena realização da 32ª Exposição Agropecuária de Bom Jesus de Goiás. 

D
ig

ita
lly

 S
ig

ne
d 

by
 G

ab
ri

el
 T

om
as

 S
ilv

a 
- 

**
*.

89
1.

56
1-

**
-A

C
 S

yn
gu

la
rI

D
 M

ul
tip

la
D

at
e:

 0
8/

05
/2

02
6 

07
:5

9:
21

R
ea

so
n:

 A
rq

ui
vo

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
.

L
oc

at
io

n:
 B

R
 -

 P
ág

in
a:

 3
1 

de
 5

5

mailto:licitacao@bomjesus.go.gov.br


 
 

32 

 

11.1.2. Fornecer todas as estruturas, equipamentos, materiais, mão de obra e insumos necessários à 
execução dos serviços, incluindo transporte, montagem, manutenção durante o evento e desmontagem 
final. 
11.1.3. Emitir notas fiscais correspondentes aos serviços efetivamente prestados, com descrição 
detalhada das estruturas disponibilizadas e serviços executados, conforme exigências do Termo de 
Referência. 
11.1.4. Atender prontamente às orientações e exigências da Administração, especialmente quanto à 
adequação das estruturas, segurança e cronograma de execução. 
11.1.5. Substituir, às suas expensas, quaisquer estruturas, equipamentos ou materiais que apresentem 
defeitos, falhas ou inadequações, no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas após notificação, ou 
imediatamente em casos emergenciais. 
11.1.6. Assegurar à CONTRATANTE o direito de recusar ou exigir correções de qualquer serviço executado 
em desacordo com as especificações técnicas, normas de segurança ou padrões de qualidade exigidos. 
11.1.7. Assumir integral responsabilidade pela execução dos serviços, incluindo segurança de seus 
empregados, transporte, montagem, desmontagem e guarda dos equipamentos utilizados. 
11.1.8. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e demais 
custos decorrentes da execução do objeto. 
11.1.9. Não transferir à CONTRATANTE qualquer responsabilidade por encargos ou obrigações 
decorrentes da execução contratual. 
11.1.10. Manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo licitatório. 
11.1.11. Indicar formalmente um representante da empresa para contato com a Administração, 
responsável por tratar de questões operacionais e técnicas da execução dos serviços. 
11.1.12. Garantir que todas as estruturas e equipamentos utilizados estejam em conformidade com as 
normas técnicas vigentes, assegurando segurança, estabilidade e qualidade durante todo o evento. 
11.1.13. Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de 
Proteção Coletiva (EPCs), responsabilizando-se integralmente pela segurança dos trabalhadores e de 
terceiros 
11.2. Da Contratante 
11.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, atestando nas medições e notas fiscais o efetivo 
cumprimento do objeto deste Termo de Referência. 
11.2.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as especificações 
técnicas, normas de segurança ou condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
11.2.3. Comunicar formalmente à CONTRATADAS quaisquer irregularidades verificadas na execução dos 
serviços. 
11.2.4. Notificar a CONTRATADA para a regularização de eventuais inconformidades identificadas durante 
a execução contratual. 
11.2.5. Solicitar a correção ou substituição de estruturas, equipamentos ou serviços que apresentem 
falhas, defeitos, riscos à segurança ou desconformidade com as exigências estabelecidas. 
11.2.6. Conceder prazo de até 03 (três) dias úteis, ou prazo inferior em casos de urgência devidamente 
justificada, para a regularização das falhas constatadas. 
11.2.7. Prestar à CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos necessários à adequada execução 
do objeto. 
11.2.8. Aplicar as sanções administrativas cabíveis, nos termos do edital, do contrato e da legislação 
vigente. 
11.2.9. Solicitar, quando necessário, a comprovação do cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas 
e previdenciárias pela CONTRATADA. 
11.2.10. Disponibilizar, quando aplicável, o local adequado para a execução dos serviços, bem como as 
condições necessárias à montagem das estruturas. 
11.2.11. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido, após o recebimento definitivo dos serviços e a 
devida comprovação de sua execução. 
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12. DA SUBCONTRATAÇÃO 
12.1. É vedada a subcontratação total do objeto desta contratação. 
12.2. A subcontratação parcial somente será admitida mediante autorização prévia e expressa da 
Administração, desde que não recaia sobre a parcela principal do objeto, permanecendo a CONTRATADA 
integralmente responsável pela execução dos serviços. 
 
13. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
13.1. Além das regras e condições previstas neste Termo de Referência, os serviços de locação, 
montagem, manutenção e desmontagem de estruturas para eventos deverão ser prestados no 
Município de Bom Jesus de Goiás – GO, no local definido na respectiva Ordem de Fornecimento. 
13.2. Os requisitos da contratação envolvem critérios técnicos, legais e operacionais que assegurem a 
seleção de fornecedores aptos a garantir a execução regular dos serviços, com qualidade, segurança, 
eficiência e cumprimento dos prazos estabelecidos, especialmente considerando a realização de evento 
de grande porte. 
13.3. Dentre os principais requisitos, destacam-se: 
13.4. Qualidade dos serviços: Os serviços deverão ser executados por profissionais capacitados e 
experientes, utilizando estruturas, equipamentos e materiais adequados, garantindo segurança, 
estabilidade e pleno funcionamento durante todo o período do evento. 
13.5. Compatibilidade com as especificações técnicas: As estruturas deverão atender às especificações 
estabelecidas no edital e neste Termo de Referência, incluindo palcos, tendas, camarotes, arquibancadas, 
fechamentos, grades de contenção, sistemas de iluminação estrutural e demais itens necessários à 
realização do evento. 
13.6. Habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista: Os fornecedores deverão apresentar documentação 
completa de habilitação, regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, conforme legislação vigente, 
garantindo segurança na execução contratual. 
13.7. Preços competitivos: Os preços ofertados deverão ser compatíveis com os praticados no mercado, 
assegurando economicidade e a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 
13.8. Garantia de qualidade e manutenção: A empresa deverá garantir a manutenção das estruturas 
durante todo o período do evento, bem como a correção imediata de falhas, defeitos ou instabilidades, 
sem ônus adicional à Administração. 
13.9. Documentação completa: Os licitantes deverão apresentar toda a documentação exigida no edital, 
incluindo habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e proposta comercial. 
13.10. Conformidade com normas técnicas e de segurança: Os serviços deverão ser executados em 
conformidade com as normas técnicas e de segurança aplicáveis, especialmente aquelas relacionadas à 
montagem de estruturas temporárias, segurança do trabalho, prevenção de acidentes e capacidade de 
carga, garantindo a integridade dos participantes, do público e do patrimônio público. 
 
14. MODELO E GESTÃO DO CONTRATO 
14.1. O instrumento contratual será formalizado pela Prefeitura de Bom Jesus de Goiás, contendo 
cláusulas padronizadas aplicáveis aos contratos administrativos, incluindo as regras e condições previstas 
neste Termo de Referência e na legislação vigente. 
14.2. O prazo de execução dos serviços observará o cronograma do evento, devendo a contratada realizar 
a montagem das estruturas no prazo máximo de até 04 (quatro) dias anteriores ao início da 32ª 
Exposição Agropecuária de Bom Jesus de Goiás, bem como assegurar a manutenção durante todo o 
período do evento e a desmontagem ao seu término. 
14.3. Os serviços deverão ser executados conforme as especificações técnicas estabelecidas neste Termo 
de Referência, observando padrões de qualidade, segurança, estabilidade das estruturas e normas 
técnicas aplicáveis à montagem de estruturas temporárias para eventos. 
14.4. As comunicações entre a Administração e a contratada deverão ser realizadas por escrito sempre 
que necessário, admitindo-se o uso de meios eletrônicos, desde que haja confirmação de recebimento. 
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14.5. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção imediata de providências, 
especialmente em casos de falhas estruturais, necessidade de manutenção corretiva ou situações que 
comprometam a segurança ou a continuidade do evento. 
14.6. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Prefeitura. 
14.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução dos serviços, verificando a qualidade das estruturas, 
segurança, estabilidade, cumprimento de prazos e atendimento às especificações técnicas, visando 
garantir a adequada realização do evento. 
14.8. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas à execução contratual, incluindo montagens, 
manutenções, substituições e desmontagens, bem como eventuais falhas ou irregularidades 
identificadas. 
14.9. Identificada qualquer desconformidade, o fiscal emitirá notificação formal à contratada, 
estabelecendo prazo para correção imediata, quando necessário. 
14.10. O fiscal do contrato comunicará à Secretaria de Administração as situações que demandem decisão 
superior ou adoção de medidas administrativas. 
14.11. Em casos que possam comprometer a segurança do evento, a integridade das estruturas ou a 
continuidade das atividades, o fiscal comunicará imediatamente à autoridade competente. 
14.12. O fiscal manterá atualizado o processo de acompanhamento da execução contratual, com todos 
os registros formais, incluindo Ordens de Fornecimento, notificações, relatórios de fiscalização e demais 
ocorrências. 
14.13. A Secretaria de Administração acompanhará as informações registradas pelo fiscal, adotando as 
providências necessárias para garantir o fiel cumprimento do contrato. 
 
15. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
15.1. A contratação dos serviços de locação, montagem, manutenção e desmontagem de estruturas para 
eventos, destinados à realização da 32ª Exposição Agropecuária de Bom Jesus de Goiás, tem por objetivo 
assegurar a adequada infraestrutura necessária à execução do evento, garantindo segurança, 
organização, eficiência e atendimento ao interesse público. 
O procedimento licitatório será processado e julgado em estrita observância aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa, vinculação ao 
instrumento convocatório e julgamento objetivo, sendo adotada a modalidade Pregão Eletrônico, pelo 
Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme a legislação vigente. 
15.2. A contratação deverá ocorrer de forma a assegurar transparência, competitividade e 
economicidade, possibilitando a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, bem 
como a adequada execução das estruturas necessárias à realização do evento, conforme a demanda da 
Administração. 
15.3. A solução adotada contempla a disponibilização integral de estruturas temporárias, incluindo 
montagem, manutenção durante o evento e desmontagem, não sendo necessária a contratação de 
assistência técnica adicional, além das obrigações já previstas neste Termo de Referência, uma vez que a 
empresa contratada será responsável por toda a execução operacional do objeto. 
15.4. A solução mais adequada consiste na realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, pelo 
Sistema de Registro de Preços (SRP), , com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), permitindo 
contratações conforme a necessidade da Administração durante o período de vigência da ata, garantindo 
maior flexibilidade, eficiência administrativa, padronização e melhor aproveitamento dos recursos 
públicos. 
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. O fornecedor será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
do evento ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 
execução contratual; 
IX - fraudar a licitação ou a execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com o objetivo de frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
16.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre licitantes, em qualquer fase do certame. 
16.3. Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
16.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos causados à Administração Pública; 
V - a implantação de programa de integridade, quando existente. 
16.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente nas infrações leves, quando não justificar 
penalidade mais grave. 
16.6. A multa será aplicada nos termos do edital ou contrato, não inferior a 0,5% nem superior a 30% do 
valor contratado, conforme legislação vigente. 
16.7. O impedimento de licitar e contratar será aplicado nos casos previstos na Lei nº 14.133/2021, pelo 
prazo de até 3 (três) anos. 
16.8. A declaração de inidoneidade será aplicada nos casos mais graves, com efeitos em toda a 
Administração Pública, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos. 
16.9. As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme a gravidade da conduta. 
16.10. Caso a multa e eventuais indenizações excedam os valores devidos pela Administração, a 
diferença será descontada da garantia ou cobrada judicialmente. 
16.11. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa nos processos de aplicação de sanções. 
16.12. A aplicação das sanções de impedimento e inidoneidade dependerá de processo administrativo 
formal. 
16.13. Constatada eventual prática de ato lesivo à Administração Pública, os autos poderão ser 
encaminhados para apuração nos termos da Lei nº 12.846/2013. 
16.14. As penalidades serão registradas nos sistemas oficiais pertinentes. 
16.15. As sanções estão detalhadas também no Termo de Referência e no edital. 
16.16. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidores designados pela 
Administração. 
16.17. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por fiscais a serem formalmente 
designados pela Administração, podendo atuar, desde já, o seguinte servidor: Jean Pierre Borges Soares. 
 
17. Da Adequação Orçamentária 
17.1 - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária arcada com 
recursos municipais, e em dotação própria do município, prevista para o exercício de 2026, na 
classificação abaixo: 
 

RECEPCOES FEST. CIV. E COMERACOES 
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20260101.10.1016.04.122.0052.2008.339039.100 
RECEPCOES FEST.CIV. E COMERACOES 

20260727.10.1016.04.122.0052.2008.339039.127 
 
18- INFORMAÇÕES AOS LICITANTES 
18.1- O Edital do presente certame estará à disposição dos interessados na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus, situada na Praça Sebastião Antônio de Oliveira, n° 33, Centro, ou ainda no sítio 
eletrônico www.bomjesus.go.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone n° 
(64) 3608-8903.  
 
 
Bom Jesus de Goiás, 04 de maio de 2026 
 
DANILLO MIGUEL SILVA 
Gestor Público 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Razão Social  

Fantasia  

Endereço  

Bairro:  Cidade:  UF  

Telefone  Celular:  

CNPJ  INS. EST.  

INSC. MUNICIPAL  

CEP  E-mail  

Banco  Agência  C/C:  

Contato  

Telefone  Celular:  

 
A 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus de Goiás - GO 
Departamento de Licitação 
 
Prezado Sr. Pregoeiro: 
 
A Empresa ___________________ sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, etc), inscrita no CNPJ/MF sob 
nº _________________, neste ato representada por ________________________, propõe à Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus de Goiás, a entrega dos serviços abaixo indicados, conforme Termo de Referência 
do Edital em epígrafe, nas seguintes condições: 
 

Item 
Descrição do Serviço 

(Resumida) 
Unid. Quant. Est. 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

            

            

TOTAL    

 
 
 
Valor total da proposta R$ 00,00 (-------------------) 
 
 b) Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas com 
impostos, taxas, frete, seguros, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos serviços desta Licitação. 
 c) O prazo de entrega dos serviços é de até xx (      ) dias a contar do recebimento da nota de 
empenho ou ordem de fornecimento. 
 d) A entrega do objeto será feita nos locais indicados pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus de 
Goiás, por meio da secretaria demandante, mediante a apresentação da solicitação/ordem de 
fornecimento, sem nenhum ônus para essa Prefeitura. 
 e) Prazo de validade da proposta: (no mínimo de 90 dias). 
 f) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota 
de empenho/ordem de compra/serviço no prazo determinado no Edital, indicando para esse fim o Sr. 
____________________, Carteira de identidade nº _____________, CPF nº _______________, (função 
na empresa), como responsável legal desta empresa. 
 g) Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente) 

D
ig

ita
lly

 S
ig

ne
d 

by
 G

ab
ri

el
 T

om
as

 S
ilv

a 
- 

**
*.

89
1.

56
1-

**
-A

C
 S

yn
gu

la
rI

D
 M

ul
tip

la
D

at
e:

 0
8/

05
/2

02
6 

07
:5

9:
21

R
ea

so
n:

 A
rq

ui
vo

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
.

L
oc

at
io

n:
 B

R
 -

 P
ág

in
a:

 3
7 

de
 5

5



 
 

38 

 

 h) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 
no Edital e seus anexos. 
 
 

_____________________________________________ 
Nome e Cargo do Representante da Empresa 

RG nº 
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ANEXO III - DECLARAÇÕES 
 

Anexo III - modelo "a" 
Declaramos que cumprimos plenamente com todas os requisitos de habilitação constantes das Condições 
previstas no Item 9 do Edital do Pregão Eletrônico nº __/____, Processo nº _____-______. 

Local e data 
___________________________________ 

Assinatura e carimbo 
(representante legal da licitante) 

 

 
Anexo III - modelo "b" 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO n°: __/____ 
PROCESSO Nº ____-________. 
[Nome do Licitante], CNPJ/CPF n.º __________________sediada, [Endereço completo], Declara sob as 
penas da lei, que até a presente data, inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação no 
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e Data 
______________________________ 

Nome e Identidade do Declarante 
 

 
Anexo III - modelo "c" 

DECLARAÇÃO 
Declaramos, em atendimento ao previsto no edital do Pregão Eletrônico nº __/____, Processo nº _/____-
______, que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999). 

Local e data 
___________________________________ 

Assinatura e carimbo 
Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
 

 
ANEXO III – modelo “d” 

 
DECLARAÇÃO 

 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________,  
(Endereço Completo) 
 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus de 
Goiás - GO, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas.  
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
(Local e Data) 

D
ig

ita
lly

 S
ig

ne
d 

by
 G

ab
ri

el
 T

om
as

 S
ilv

a 
- 

**
*.

89
1.

56
1-

**
-A

C
 S

yn
gu

la
rI

D
 M

ul
tip

la
D

at
e:

 0
8/

05
/2

02
6 

07
:5

9:
21

R
ea

so
n:

 A
rq

ui
vo

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
.

L
oc

at
io

n:
 B

R
 -

 P
ág

in
a:

 3
9 

de
 5

5



 
 

40 

 

 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
 

 

 
 

ANEXO III – modelo “e” 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________,  
(Endereço Completo) 

 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, que estou 
(amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 
 

(Local e data) 
 

___________________________________________ 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREEGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº ____/________ 
 
Aos «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS», o (a) «NOME_ORG_GERENCIADOR», com sede na 
«ENDERECO_ORG_GERENCIADOR», inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº «CNPJ_ORG_GERENCIADOR», nos 
termos da Lei Federal 14.133/21, bem como, pela Lei Complementar n°. 123/2006, e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº ___/_____ - 
SRP, RESOLVE registrar os preços para o objeto abaixo, tendo sido os referidos preços oferecidos pela 
empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto da presente Ata o «OBJETO_LICITADO». 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços 
registrados. 
2.2. Ante do encerramento do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 
renovar o quantitativo registro na ata de registro de preços, desde que: 
i) seja comprovado o preço vantajoso quando da renovação do quantitativo inicialmente registrado; 
ii) A prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo de sua vigência. 
2.3. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos 
derivados desta Ata de Registro de Preços previstos na legislação vigente são os que seguem: 
 
«ITENS_REG_PRECOS 
 
Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 
estará obrigada a adquirir os serviços citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro 
de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 
registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis 
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Órgão Gerenciador, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação. 
Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
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Parágrafo terceiro: As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro – 200% - do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o Órgão Gerenciador e Órgão Participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 
Parágrafo quinto: Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o 
contraditório,  de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  
Parágrafo sexto: A adesão a ata de registro de preços deverá atender às regras previstas no Decreto 
Municipal 060, de 28 de novembro de 2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações 
contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo estabelecido no Termo de Referência. 
Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas na Cláusula 
Sétima desta Ata, e as demais previstas na Lei 14.133/21 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado mediante a entrega dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos 
serviços por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal 
emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 
atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 
Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de transferência 
bancária, o qual ocorrerá até 120 (cento e vinte) dias corridos do recebimento definitivo dos serviços, 
após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 
FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 
contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 
Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 
contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM=I x N x VP 
 
Onde: 
 
EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
 
I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 
          365                365 
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A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
A entrega dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo 
que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
7.1. O fornecedor será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
7.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
7.3. Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, as quais 
estarão detalhadas no termo de referência: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
7.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
7.5. A sanção prevista no inciso I, do item 7.3  será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no inciso I do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
7.6  A sanção prevista do inciso II, do item 7.3.,  calculada na forma do edital ou do contrato, não será 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155, da Lei 14.133/21. 
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7.7. A sanção prevista no inciso III, do item 7.3., será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
7.8. A sanção prevista no inciso IV, do item 7.3, será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
7.9. As e IV do sanções previstas nos incisos I, III item 7.3. poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no inciso II do caput deste artigo. 
7.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
7.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II, do item 7.3. será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
7.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV, do item 7.3. requererá a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
7.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
7.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
7.15. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
7.16. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 
7.17. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário. 
7.18. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
7.19. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
7.20. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no Decreto 
Municipal nº 060, de 28 de novembro de 2023. 
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Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 
Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante 
poderá: 
 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do 
fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao 
representante designado pela contratante. 
Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, 
acompanhados das respectivas notas fiscais; 
Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 
 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 
com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos serviços e sua consequente 
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 
(cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
 
a) A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do material. 
 
b) Por iniciativa da Prefeitura Municipal, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
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- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro 
de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
 
c) Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na 
Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 
COMPRA 
 
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 
Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
São vedados acréscimos e supressões à Ata de Registro de Preços, conforme disposto no Art. 12, § 1º do 
Decreto 7.892/2013. 
Parágrafo Único: Ante do encerramento do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, a 
Administração poderá renovar o quantitativo registro na ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro 
de Preços, constam da Proposta de Preços realinhada, que se constitui em anexo ao processo. 
 
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 
 
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos serviços e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 14.133/21 e posteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº  «NO_LICITACAO» e a proposta 
da empresa classificada em 1º lugar. 
 
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes da Lei nº 14.133/21 e demais normas aplicáveis. 
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com exclusão de 
qualquer outro. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 
 

«CIDADE»-«UF_MUNICIPIO», «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS_COMUM» 
 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DE GOIÁS - GO 
C.N.P.J.  nº  __.___.___/____-__ 

CONTRATANTE 
 
 

CONTRATADO(S) 
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ANEXO V 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº ___/_____ 

 
CONTRATO Nº «NÚMERO_DO_CONTRATO» 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI FAZEM A «NOME_DA_CONTRATANTE» E 
«EMPRESA_CONTRATADA», CONSOANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES. 
 
O Município de «CIDADE», através da «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na «ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 
«CNPJ_DA_CONTRATANTE», representado pelo(a) Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO»,   
«CARGO_RESP_LICITACAO», portador do CPF nº «CPF_RESP_LICITACAO», residente na 
«ENDERECO_RESP_LICITACAO», e de outro lado a licitante   «EMPRESA_CONTRATADA», inscrita no 
CNPJ/CPF (MF) sob o n.º «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida na «ENDERECO_CONTRATADO», 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por 
«NOME_REPRESENTANTE», residente na «ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) 
«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes o 
edital do Pregão n.º «NO_LICITACAO» e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares da Lei Federal 14.133/21, e das demais normas 
legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SUAS CARACTERÍSTICAS 
1.1. Este contrato administrativo tem por objeto a contratação para fornecimento parcelado de 
«OBJETO_CONTRATADO», em quantidade compreendida entre aquelas informadas no Anexo I, do 
presente Edital, quando deles a «NOME_DA_CONTRATANTE» tiver necessidades de adquirir em 
quantidades suficientes para atender a(o) «NOME_DA_CONTRATANTE», conforme detalhado no Anexo I 
- Termo de Referência, do Edital PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) nº «NO_LICITACAO». 
 
1.2. Dos itens contratados:  
 
«ITENS_CONTRATO» 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
 
2.1. Compete à CONTRATANTE: 
a) emitir ordem escrita, em documento próprio e assinada pela CONTRATANTE ou a quem tiver poderes, 
para fornecimento de SERVIÇOS, pertinente ao objeto contratado; 
b) efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 
c) rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com este contrato 
administrativo; 
d) informar à CONTRATADA sobre as quantidades a serem fornecidas, bem como a alteração ou 
inexistência da demanda através de cronograma; 
e) receber os SERVIÇOS no local pré-determinado através de cronograma. 
f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA durante 
o prazo de vigência deste contrato administrativo; 
g) publicar, em extrato, no Diário Oficial da União e no Quadro de Avisos, o presente instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
3.1. Compete à CONTRATADA: 
a) Cumprir o que determina o edital PREGÃO ELETRÔNICO nº «NO_LICITACAO» e seus respectivos anexos; 
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b) Fornecer e entregar os SERVIÇOS, na sede do Município de Bom Jesus de Goiás - GO, de acordo com o 
cronograma estabelecido pelo(a) «NOME_DA_CONTRATANTE»; 
c) realizar o fornecimento somente mediante ordem escrita, em documento próprio, emitido pela 
CONTRATANTE; 
d) manter arquivado, pelo prazo contratual, todas as ordens de fornecimento emitidas pela 
CONTRATANTE para este fim; 
e) emitir, em seu nome, a Nota Fiscal/Fatura de cobrança do fornecimento efetivamente realizado 
juntamente com o Recibo; 
f) manter, durante a vigência deste contrato administrativo, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer esta contratação, bem como substituir os 
documentos com prazo de validade expirado; 
g) acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando 
os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 
h) cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, não tendo os empregados 
da CONTRATADA qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 
i) comunicar à CONTRATANTE por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário; 
j) assumir todos os encargos de demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução do contrato 
administrativo, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência, ficando proibida a 
transferência da responsabilidade por seu pagamento à Administração Pública Municipal, não podendo 
onerar o objeto deste contrato administrativo, razão pela qual a CONTRATADA renúncia expressamente 
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE. 
k) responsabilizarem-se pelos ônus resultantes de ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, devidamente comprovados, ocorridos por 
sua culpa ou dolo, por qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas 
por força da Lei, ligado ao cumprimento do presente contrato administrativo; 
l) responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
bem como, ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas; 
m) vedado subcontratar outra empresa para execução das atividades relacionadas à execução deste 
contrato administrativo;  
n) observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a 
indicada no preâmbulo do presente contrato administrativo, bem como as suas cláusulas, preservando a 
CONTRATANTE de qualquer demanda ou reivindicação que seja de responsabilidade da CONTRATADA; 
o) dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste contrato administrativo, 
durante toda a sua vigência, a pedido da CONTRATANTE;  
p) cumprir os prazos previstos no Edital e neste contrato administrativo e outros que venham a ser fixados 
pela CONTRATANTE;  
q) providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE relativas à 
execução deste contrato administrativo, conforme edital;  
r) manter a qualidade dos serviços que deverão corresponder às exigências técnicas e legais; 
s) garantir à CONTRATANTE os descontos promocionais, no ato da aquisição, que ocasionalmente são 
oferecidos aos usuários e clientes em geral. 
t) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13,14 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
u) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
serviço/produto com avarias ou defeitos; 
v) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
x) Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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y) As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do 
serviço/produto, é de total responsabilidade da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 
4.1. A execução do objeto do contrato administrativo será fiscalizada pela CONTRATANTE, através de 
Servidor designado para este fim, por meio de Portaria, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso do fornecimento dos PRODUTOS/SERVIÇOS, e de tudo dará ciência à Administração Pública 
Municipal, conforme Lei Federal n.º 14.133/21; 
4.2. A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar o fornecimento PRODUTOS/SERVIÇOS, no todo 
ou em parte, sempre que não atender ao estipulado no neste instrumento ou aos padrões técnicos de 
qualidade exigíveis; 
4.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com a 14.133/21. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DO CONTRATO 
5.1. O prazo de vigência do contrato administrativo corresponderá, a partir da data de sua assinatura, 
extinguindo-se em «DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», tendo eficácia legal após a sua assinatura, podendo, 
se vantajoso para a Administração Pública Municipal, ser prorrogado, por igual período, através de termo 
aditivo, ou extinguir-se antes caso ocorra a entrega total do objeto licitado. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO  
6.1. - Os preços do ITEM para fornecimento dos PRODUTOS/SERVIÇOS serão os estipulados na 
adjudicação da Proposta da licitante vencedora, sendo que, o valor de cada compra será o valor da verba 
disponível, repassada pelo programa do(a) «NOME_DA_CONTRATANTE». 
6.2 - O preço do ITEM contratado será pago à adjudicatária em até 30 (trinta) dias corridos do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, após a entrega e aceitação do objeto deste Edital, se nenhuma 
irregularidade for constatada; acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Recibo, com as respectivas notas 
de entrega e relatório do fornecimento dos itens solicitados. 
6.3 - A(O) «NOME_DA_CONTRATANTE» terá o direito de descontar de faturas e/ou quaisquer débitos do 
licitante vencedor, em consequência de penalidades aplicadas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE PAGAMENTO E REGIME DE EXECUÇÃO 
7.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE com receita da(o) «NOME_DA_CONTRATANTE», em 
até 10 (dez) dias corridos, do mês seguinte ao da entrega dos serviços, se nenhuma irregularidade for 
constatada; acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Recibo, com as respectivas notas de entrega e 
relatório do fornecimento dos itens solicitados. 
7.2. A CONTRATANTE fiscalizará a entrega dos PRODUTOS/SERVIÇOS no documento fiscal 
correspondente, o que servirá como meio de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e 
constituirá requisito indispensável para a liberação dos pagamentos. 
7.3. Somente serão pago os PRODUTOS/SERVIÇOS efetivamente fornecidos. 
7.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
7.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por 
parte da CONTRATADA, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, 
compensação financeira ou paralisação do fornecimento do material.  
7.6. A CONTRATANTE terá o direito de descontar de faturas e/ou quaisquer débitos da CONTRATADA, em 
consequência de penalidades aplicadas. 
7.7. A CONTRATADA deverá protocolizar a(s) nota(s) fiscal(s)/fatura(s), contendo a discriminação dos 
serviços contratados; 
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7.8. A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais e 
contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções 
tributárias e/ou previdenciárias; 
7.9. O valor dos tributos federais será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa nº. 480-SRF, 
de 15 de dezembro de 2004 e Instrução Normativa nº 539 de 25 de abril de 2005;  
7.10. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a CONTRATADA dará a CONTRATANTE 
plena, geral e irretratável quitação da remuneração do período referente aos serviços/produtos nela 
discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma; 
7.11. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se os PRODUTOS/SERVIÇOS 
apresentarem defeitos, mediante laudo técnico a ser apresentado pela CONTRANTANTE, comprovando 
que o defeito detectado foi causado pelo referido fornecedor;  
7.12. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste edital; 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que serão aplicados juros moratórios de 0,3% (zero vírgula 
três por cento) ao dia, sobre o valor em atraso, limitado a 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 
adimplemento da parcela; 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO E REAJUSTE DOS PREÇOS 
8.1. Os preços pertinentes ao contrato administrativo poderão ser revistos, em conformidade com o art. 
124, “d”, da Lei nº 14.133/21, devidamente analisada pela Administração. 
8.2. Sempre que houver alteração nos preços dos serviços, seja motivada por elevação do preço para os 
fabricantes/fornecedores, por redução ou por simples promoção temporária, essa alteração será 
registrada por simples apostila no verso deste contrato ou em documento apartado. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
9.1. Ressalvadas as hipóteses do caso fortuito ou força maior mencionada no art. 393 do Código Civil, a 
CONTRATADA responderá pela cobertura integral de quaisquer prejuízos sofridos diretamente pela 
CONTRATANTE ou causados a terceiros, por ato ou fato, comissivo ou omissivo, da CONTRATADA ou de 
seus prepostos. 
9.2. Em caso de ocorrência dos prejuízos e danos previstos na cláusula anterior, a CONTRATANTE poderá 
abatê-los das faturas relativas aos serviços prestados pela CONTRATADA, ou, se inviável a compensação, 
promover a execução judicial, sem exclusão de outras sanções cabíveis. 
9.3 - Do Contratante: 
a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a fornecedora; 
15.1.2. Fornecer e colocar à disposição da fornecedora todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários à entrega dos serviços; 
b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto do contrato; 
c) Notificar, formal e tempestivamente, a fornecedora sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do contrato e do fornecimento; 
d) Notificar a fornecedora, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 
de sua responsabilidade; 
e) Fiscalizar a entrega através do setor/servidor competente; 
f) Designar um servidor de seu quadro de funcionários para o recebimento regular dos serviços/produtos 
– fiscal do contrato. 
g) Fiscalizar todas as demais regras e condições previstas neste termo de referência. 
9.4 - Da Contratada: 
a) Manter preposto junto à Prefeitura, aceito pela FISCALIZAÇÃO, durante o período de entrega dos 
serviços, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado 
mediante declaração, contendo informações sobre: nome completo, nº do CPF e do documento de 
identidade. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas aos serviços/produtos a 
serem entregues; 
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b) Entregar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, além de 
atentar às regras e obrigações definidas neste Termo de Referência; 
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando o Contratante autorizado 
a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos, após a conclusão do respectivo processo de apuração; 
d) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao Contratante; 
e) Atender de imediato, de forma diligente e inquestionável, às solicitações de substituição de veículos 
sem condições de trabalho; 
f) Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da entrega dos serviços; 
g) Manter durante toda a entrega dos sereviços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
h) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do objeto deste Termo de Referência.  
i) Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos estabelecidos no 
item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, nem onerar o objeto deste Termo de 
Referência.  
j) Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
l) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto. 
m) A CONTRATADA é obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. A CONTRATADA apresentando documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução do contrato administrativo, 
comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a CONTRATANTE, e será descredenciada dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais. 
10.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento 
contratual: 
10.2.1 - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o terceiro dia útil de 
atraso, calculados sobre o valor do contrato administrativo; 
10.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre a totalidade do contrato administrativo, no caso de atraso superior a 
03 (três) dias úteis na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
10.2.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato administrativo, no caso da Contratada, 
injustificadamente, desistir do contrato administrativo ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 
casos de inadimplemento contratual. 
10.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado da garantia 
contratual e, caso não seja suficiente, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada 
dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou deverá ser paga pela CONTRATADA por meio de guia 
própria emitida pelo CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da 
sanção.  
10.4. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 
descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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11.1. As despesas a serem realizadas com a aquisição dos objetos, decorrentes da execução deste 
processo, correrão à conta das seguintes Dotações Orçamentárias do(a) «NOME_DA_CONTRATANTE» 
que vier fazer uso do Registro de Preço, recursos estes previstos no orçamento do Município de Bom Jesus 
de Goiás - GO para o exercício vigente: 
11.2. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA_VALOR». 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
12.1. A CONTRATADA irá fornecer os PRODUTOS/SERVIÇOS, objeto deste contrato administrativo, na (s) 
seguinte(s) condições: 
12.1.1 - Os serviços/produtos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com as necessidades 
da Secretaria demandante, conforme endereço a ser detalhado na Ordem de Fornecimento, no horário 
das 08:00 às 17:00 horas, nos dias úteis, para recebimento e aprovação da entrega regular. 
12.1.2 - Os serviços/produtos deverão ser entregues em parcelas, de acordo com a solicitação da 
Secretaria demandante, a qual formulará o pedido através de nota de empenho, devendo o a contratada 
fazer a entrega no prazo de até 3 (três) horas, mediante apresentação da requisição. 
12.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 1  
(um) dia útel antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela secretaria demandante, não serão 
considerados  como inadimplemento contratual. 
12.1.4. Caso o material entregue esteja em desacordo com este termo, a empresa Contratada será 
notificada para efetuar a troca do(s) mesmos em um prazo de 1 (uma) hora. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas no presente contrato administrativo ou a 
ocorrência de quaisquer das situações descritas nos arts. 137 ao 139, da Lei Federal n.º 14.133/21, por 
parte da CONTRATADA, assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido de pleno direito, 
após interpelação judicial ou extrajudicial, independentemente de indenização por perdas e danos, além 
das sanções previstas na referida lei. 
13.2. Qualquer uma das partes poderá denunciar o contrato administrativo por antecipação, precedido 
de justificativa e pré-aviso de 30 (trinta) dias, desde que seja conveniente ao CONTRATANTE.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LICITAÇÃO         
14.1. A contratação dos serviços/produtos, objeto deste contrato administrativo, decorreu de Processo 
Licitatório, na modalidade Pregão, na forma Eletrônico, do tipo Menor Preço, considerado Por Item, com 
vistas a promover o Registro de Preços de serviços/produtos. 
14.2. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato administrativo, as 
obrigações assumidas na licitação PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) nº «NO_LICITACAO». 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
15.1. As partes contratantes comprometem-se a respeitar as cláusulas pactuadas, sujeitando-se este 
contrato administrativo à Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal 060/2023 e demais normas 
pertinentes, e pelas condições e especificações estabelecidas no Edital e seus anexos, aplicável inclusive 
nos casos omissos. 
15.2. Este Contrato está vinculado ao edital do Pregão Eletrônico (SRP) nº «NO_LICITACAO» e à proposta 
do licitante vencedora. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS PEDIDOS DE RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
16.1. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, se houver, serão analisados 
pela Administração no prazo de até 10 (dez) dias e respondidos no prazo de até 03 (três) dias após a 
conclusão da análise feita pela Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 
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7.1. O instrumento contratual será formalizado pela Prefeitura de Bom Jesus de Goiás - GO, com cláusulas 
padrões a qualquer instrumento contratual, incluindo regras e condições previstas neste Termo de 
Referência. 
7.2. O instrumento contratual será formalizado pela Prefeitura de Bom Jesus de Goiás, com cláusulas 
padrões a qualquer instrumento contratual, incluindo regras e condições previstas neste Termo de 
Referência. 
7.3. O prazo de entrega será de até 3 (três) horas a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
7.4. Os serviços deverão ser entregues/prestados conforme descrito neste Termo de Referência.  
7.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a fornecedora devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, desde que 
confirmado o recebimento do destinatário.  
7.6. A Prefeitura poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.  
7.7. A entrega dos itens solicitados deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor designado pela 
Prefeitura. 
7.8. O fiscal do contrato acompanhará a entrega dos serviços, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
7.9. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 
relacionadas à entrega dos serviços, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
7.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal da entrega emitirá notificações para a 
correção da entrega, determinando prazo para a correção.  
7.11. O fiscal do contrato informará à Prefeitura, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
7.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a entrega regular, principalmente quanto a qualidade 
e quantidade, o fiscal da entrega comunicará o fato imediatamente à Prefeitura. 
7.13. O fiscal do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da 
entrega contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da entrega, a 
exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, dos atrasos na entrega, da qualidade e 
conservação dos bens.  
7.14. A Prefeitura acompanhará os registros realizados pelo fiscal da entrega, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 
18.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pelo 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas 
pertinentes, e normas administrativas federais que fazem parte integrante deste Instrumento, 
independentemente de suas transcrições. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA NONA - DOS ANEXOS  
19.1. Se junta a este contrato administrativo a íntegra do Edital PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) nº 
«NO_LICITACAO» e seus Anexos, bem como a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICIDADE 
20.1. O presente instrumento de contrato administrativo será publicado no Diário Oficial da União e no 
Quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Bom Jesus de Goiás, a partir de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
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21.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações decorrentes deste Contrato Administrativo, 
fica eleito, pelos contratantes, o Foro da Comarca de «CIDADE» (PA), com a renúncia de qualquer outro, 
especial, privilegiado ou de eleição que tenham ou venham a ter. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes 
das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 

Bom Jesus de Goiás, «DATA_DO_CONTRATO». 
 

«CPF_CNPJ_CONTRATANTE» 
CONTRATANTE 

 
 

«EMPRESA_CONTRATADA» 
«CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

CONTRATADO(A) 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1-_________________________________    
 
2-_________________________________ 
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